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Gabinete Vereador Eduardo Paiva
PROJETO DE LEI Nº       /2025
EMENTA: INSTITUI O DIREITO À MEIA-ENTRADA EM EVENTOS CULTURAIS, ESPORTIVOS E DE LAZER REALIZADOS COM RECURSOS PÚBLICOS E DESCONTO NA TAXA DE INSCRIÇÃO DE CONCURSOS MUNICIPAIS PARA DOADORES REGULARES DE SANGUE NO MUNICÍPIO DE NITERÓI.
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Autor(es): VEREADOR EDUARDO PAIVA

A Câmara Municipal de Niterói decreta e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica instituído o direito à meia-entrada em eventos culturais, esportivos e de lazer realizados com recursos públicos totais ou parciais e o desconto de 50% (cinquenta por cento) na taxa de inscrição de concursos públicos municipais para os doadores regulares de sangue no âmbito do Município de Niterói.
Art. 2º A meia-entrada corresponderá a 50% (cinquenta por cento) do valor efetivamente cobrado pelo ingresso, sem restrição de data e horário.
Art. 3º O desconto na taxa de inscrição de concursos municipais aplicar-se-á exclusivamente aos certames promovidos pela Prefeitura Municipal de Niterói e pela Câmara Municipal de Niterói, desde que o candidato seja residente no município e comprove sua condição de doador regular de sangue.
Art. 4º Para os efeitos desta Lei, considera-se doador regular de sangue aquele que:
I - Esteja registrado em hemocentros ou bancos de sangue que realizem coletas no município de Niterói ou em unidade mais próxima que atenda a cidade;
II - Realize doação de sangue no mínimo duas vezes ao ano, com intervalo máximo de seis meses entre as doações;
III - Possua carteira de doador de sangue emitida por hemocentro ou banco de sangue reconhecido.
Art. 5º Para a obtenção do benefício, o doador deverá apresentar documento oficial com foto e sua carteira de doador de sangue válida.
Parágrafo único. A carteira de doador de sangue deverá ter validade semestral, comprovando a regularidade das doações.
Art. 6º As entidades responsáveis pela coleta de sangue ficarão encarregadas de emitir documento de comprovação da regularidade da doação, nos termos desta Lei.
Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Justificativa

O presente Projeto de Lei tem como objetivo incentivar a doação regular de sangue no município de Niterói, por meio da concessão do benefício da meia-entrada em eventos culturais, esportivos e de lazer realizados com recursos públicos, bem como do desconto de 50% na taxa de inscrição para concursos públicos municipais.
A doação de sangue é um ato de solidariedade e essencial para o funcionamento adequado do sistema de saúde, garantindo o abastecimento de hemocentros e hospitais, salvando vidas diariamente. Entretanto, os bancos de sangue frequentemente operam com estoques reduzidos, comprometendo a assistência a pacientes que necessitam de transfusões, como vítimas de acidentes, pacientes oncológicos, cirúrgicos e portadores de doenças hematológicas.
A concessão da meia-entrada e do desconto na taxa de inscrição de concursos públicos representa um estímulo efetivo para que mais cidadãos se tornem doadores regulares, contribuindo para a melhoria da saúde pública do município. Medidas semelhantes já foram adotadas em outras cidades e estados do país, demonstrando resultados positivos na ampliação do número de doadores ativos.

Por ser uma iniciativa de caráter social, sem impacto financeiro significativo para os cofres públicos, o projeto é plenamente viável e constitucional. Dessa forma, conto com o apoio dos nobres pares para a aprovação desta relevante proposição.
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